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PORTARIA N" 231/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA DA

SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2022 a 25 de
fevereiro de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora IVANETE PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 9.927.168-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 059.557.209-01,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Opcial dos

Municípios do Paraná
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Publique-se, e

Iporã-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada
através da portaria n" 181/2020de 02 de março de 2020.
II —Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:8I36SD4S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N° 229/2022

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

POLI. E DÀOUTRAS PREVIDÊNCIAS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;e considerando:

o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n". 233/93;
0 atestado Médico;
ParecerJurídico.

RESOLVE:

1 - Conceder, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora MARIA DA GLORIA DOS
SANTOS POLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 5.182.525-0 • SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°
706.365.249-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININOS, nomeada através da Portaria n". 221/2012 de
II de abril de 2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
licença pelo período de 27 (vinte e sete) dias, a contar de 02 de
fevereiro de 2022.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:D4D0C187

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N'230/2022

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.

AOS SERVIDORES ABAI?CQ »tEI,AÇ10NAD0S E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto e
Previdência dosServidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 1°de fevereiro de 2022 até 30 de junho de
2022, Adicionai de produtividade, dos servidores abaixo
discriminado:

NOME
DATA

admessAo CARGO
% ADICIONAL DE
PRODUTIVIDADe

Msurtcio Pressendo 02/06/2014
Motorisit de Ctmiiihlo c
Ocúlnis

25%

Roscaeide DemcUio
Bortoletto

owsnon Ttoúu <lo Enfemusem

U - Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3° do art. 129-A do
Estatutoe Previdência dos Servidores Públicos Municipais.

m - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4® do artigo 129-Ado citado Estatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:190IC998
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETC PEREIRA

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2022 a 25 de fevereiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora IVANETE PEREIRA DA SILVA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.927.168-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 059.557.209-01, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n". 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 24 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador;A152C493
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